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LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o 

Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. O produto da arrecadação do AFRMM será destinado:  

I - ao Fundo da Marinha Mercante - FMM:  

a) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa estrangeira de 

navegação; 

b) 100% (cem por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de 

navegação, operando embarcação afretada de registro estrangeiro; 

c) 41% (quarenta e um por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de 

navegação, operando embarcação própria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação de 

longo curso, não inscrita no Registro Especial Brasileiro - REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 

8 de janeiro de 1997; e   

d) 8% (oito por cento) do AFRMM gerado por empresa brasileira de navegação, 

operando embarcação, própria ou afretada, de registro brasileiro, na navegação de longo 

curso, inscrita no REB, de que trata a Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;   

II - a empresa brasileira de navegação, operando embarcação própria ou afretada, 

de registro brasileiro:  

a) 50% (cinqüenta por cento) do AFRMM que tenha gerado na navegação de 

longo curso, quando a embarcação não estiver inscrita no REB;   

b) 83% (oitenta e três por cento) do AFRMM que tenha gerado na navegação de 

longo curso, quando a embarcação estiver inscrita no REB; e   

c) 100% (cem por cento) do AFRMM que tenha gerado nas navegações de 

cabotagem, fluvial e lacustre;   

III - a uma conta especial, 9% (nove por cento) do AFRMM gerado na navegação 

de longo curso, por empresa brasileira de navegação, operando embarcação, própria ou 

afretada, de registro brasileiro, inscrita ou não no REB.  

§ 1º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 

destinado, anualmente, o percentual de 3% (três por cento) ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 

de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, para o 

financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico 

dos setores de transporte aquaviário e de construção naval, os quais serão alocados em 

categoria de programação específica e administrados conforme o disposto em regulamento.  

§ 2º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 

destinado, anualmente, o percentual de 1,5% (um e meio por cento) ao Fundo do 
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Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo, para compensação das perdas decorrentes 

da isenção de que trata o § 8º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.  

§ 3º Da parcela do produto da arrecadação do AFRMM que cabe ao FMM, será 

destinado, anualmente, o percentual de 0,40% (quarenta centésimos por cento) ao Fundo 

Naval, a título de contribuição para pagamento das despesas de representação e estudos 

técnicos em apoio às posições brasileiras nos diversos elementos componentes da 

Organização Marítima Internacional - IMO, cujos recursos serão alocados em categoria de 

programação específica.  

§ 4º O AFRMM gerado por embarcação de registro estrangeiro, afretada por 

empresa brasileira de navegação, poderá ter a destinação prevista no inciso I, alíneas c e d, e 

nos incisos II e III do caput deste artigo, desde que tal embarcação esteja substituindo outra 

em construção em estaleiro brasileiro, com contrato em eficácia, de tipo semelhante, até o 

limite de toneladas de porte bruto contratadas.  

§ 5º A destinação de que trata o § 4º deste artigo far-se-á enquanto durar a 

construção, porém nunca por prazo superior a 36 (trinta e seis) meses, contado, de forma 

ininterrupta, da entrada em eficácia do contrato de construção da embarcação, que ocorre com 

o início do cumprimento de cronograma físico e financeiro apresentado pela empresa 

brasileira de navegação e aprovado pelo órgão competente do Ministério dos Transportes.  

§ 6º A ocupação de espaços por empresas brasileiras de navegação em 

embarcações de registro estrangeiro fica enquadrada nas regras deste artigo, desde que essas 

embarcações estejam integradas a acordos de associação homologados pelo órgão competente 

do Ministério dos Transportes e regidos pelos princípios da equivalência recíproca da oferta 

de espaços e da limitação da fruição dos benefícios pela capacidade efetiva de transporte da 

embarcação de registro brasileiro.  

§ 7º Por solicitação da interessada, o FMM poderá utilizar o produto da 

arrecadação de AFRMM, já classificado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e ainda 

não depositado na conta vinculada da empresa brasileira de navegação, para compensação do 

débito relativo às prestações a que se referem as alíneas c e d do inciso I do caput do art. 19, 

garantido ao agente financeiro o pagamento pelo FMM das comissões incidentes sobre os 

valores compensados. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 545, de 

29/9/201, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, produzindo efeitos a partir da data de 

publicação do ato do Poder Executivo que a regulamentar) 

 

Art. 18. As parcelas recolhidas à conta a que se refere o inciso III do caput do art. 

17 desta Lei, acrescidas das correções resultantes de suas aplicações previstas no art. 20 desta 

Lei, serão rateadas entre as empresas brasileiras de navegação autorizadas a operar na 

cabotagem e na navegação fluvial e lacustre, proporcionalmente ao total de fretes por elas 

gerado no transporte, entre portos brasileiros, de cargas de importação e de exportação do 

comércio exterior do País.  

§ 1º O total de fretes referidos no caput deste artigo será obtido quando as 

empresas mencionadas no caput deste artigo estiverem operando embarcações próprias ou 

afretadas de registro brasileiro, bem como embarcações afretadas de registro estrangeiro no 

regime de que tratam os §§ 4º e 5º do art. 17 desta Lei, conforme se dispuser em regulamento.  

§ 2º O produto do rateio a que se refere este artigo será depositado, conforme se 

dispuser em regulamento, na conta vinculada das empresas.  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
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Art. 26. Os recursos do FMM serão aplicados:  

I - em apoio financeiro reembolsável mediante concessão de empréstimo:  

a) prioritariamente, a empresa brasileira de navegação, até 90% (noventa por 

cento) do valor do projeto aprovado:  

1. para a construção de embarcação em estaleiro brasileiro; e  

2. para jumborização, conversão, modernização ou reparação de embarcação 

própria, inclusive para a aquisição e instalação de equipamentos necessários, quando 

realizadas por estaleiro brasileiro;  

b) a empresa brasileira de navegação, a estaleiro e outras empresas ou entidades 

brasileiras, inclusive as representativas de classe dos setores de Marinha Mercante e de 

construção naval, para projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico e 

formação e aperfeiçoamento de recursos humanos voltados para os setores da Marinha 

Mercante, construção ou reparo naval, até 90% (noventa por cento) do valor do projeto 

aprovado;   

c) a estaleiro brasileiro para financiamento à produção de embarcação:  

1. destinada a empresa brasileira de navegação, até 90% (noventa por cento) do 

valor do projeto aprovado;  

2. destinada à exportação, até 90% (noventa por cento) do valor do projeto 

aprovado;   

d) à Marinha do Brasil, até 100% (cem por cento) do valor do projeto aprovado, 

para construção e reparos, em estaleiros brasileiros, de embarcações auxiliares, hidrográficas, 

oceanográficas, e de embarcações a serem empregadas na proteção do tráfego marítimo 

nacional;   

e) às entidades públicas, instituições de pesquisa e a outros órgãos, inclusive os 

representativos de classe dos setores de Marinha Mercante e de construção naval, até 100% 

(cem por cento) do valor do projeto aprovado, para a construção de embarcações auxiliares, 

hidrográficas e oceanográficas, em estaleiros brasileiros;   

f) às empresas brasileiras, até 90% (noventa por cento) do valor do projeto 

aprovado, para construção, jumborização, conversão, modernização ou reparação, quando 

realizadas por estaleiro brasileiro, de qualquer tipo de embarcação própria, de aplicação 

comercial, industrial ou extrativista, no interesse do desenvolvimento da Marinha Mercante e 

da indústria de construção e reparação naval;   

g) aos estaleiros brasileiros, para financiamento de reparo de embarcações, até 

90% (noventa por cento) do valor do projeto aprovado;   

h) aos estaleiros, arsenais e bases navais brasileiros, para expansão e 

modernização de suas instalações ou para construção de novas instalações, até 90% (noventa 

por cento) do valor do projeto aprovado;   

i) a empresa de navegação ou estaleiro brasileiros, no apoio financeiro à 

construção ou produção de embarcações destinadas ao transporte fluvial de passageiros de 

elevado interesse social, até 100% (cem por cento) do valor do projeto aprovado;   

j) a empresa de navegação ou estaleiro brasileiros no apoio financeiro à 

construção ou produção de embarcações destinadas à pesca, até 100% (cem por cento) do 

valor do projeto aprovado; e   

l) para outras aplicações em investimentos, no interesse da Marinha Mercante e da 

indústria de construção naval brasileiras;   

II - no pagamento ao agente financeiro:  
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a) de valor correspondente à diferença apurada entre o custo de captação de 

recursos para o agente financeiro e o custo do financiamento contratado com o beneficiário, 

sempre que o agente financeiro for o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES;   

b) das comissões devidas pela concessão de financiamentos realizados com 

recursos do FMM e de outras fontes, a título de administração ou risco das operações 

contratadas até a publicação desta Lei; e   

c) de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC, para títulos federais, incidentes sobre os adiantamentos de recursos 

realizados pelo agente financeiro com recursos de outras fontes, destinados ao pagamento das 

comissões de risco devidas em operações de repasse de recursos do FMM;   

III - no financiamento da diferença entre o custo interno efetivo de construção de 

embarcações e o valor das operações contratadas, com recursos do FMM e de outras fontes, 

limitada a 10% (dez por cento) do valor do contrato de construção de embarcação destinada 

ao mercado interno;  

IV - em crédito reserva, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato 

de financiamento concedido com recursos do FMM e de outras fontes à produção de 

embarcação destinada à exportação, visando a assegurar o término da obra, no caso de 

descumprimento da correspondente obrigação de fazer por parte do estaleiro;  

V - em programas especiais direcionados à pesca artesanal ou ao transporte de 

passageiros, considerados atividades prioritárias e de relevante interesse social, com redução 

de encargos financeiros referentes a juros e atualização monetária, conforme dispuser o 

Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministro de Estado dos Transportes; e  

VI - em despesas relativas à arrecadação, gestão e utilização dos recursos do 

FMM.  

Parágrafo único. As comissões de que trata a alínea b do inciso II deste artigo 

continuarão a ser reguladas pelas regras do Conselho Monetário Nacional vigentes na data da 

publicação desta Lei, e poderão ser pagas ao agente financeiro, mediante retenção nas 

prestações recebidas dos mutuários.  

 

Art. 27. O financiamento concedido com recursos do FMM, destinado à 

construção, jumborização, conversão, modernização ou reparação de embarcação, poderá ter 

como garantias a alienação fiduciária, a hipoteca da embarcação financiada ou de outras 

embarcações, a fiança bancária, a cessão de direitos creditórios e aquelas emitidas pelo Fundo 

de Garantia para a Indústria Naval - FGIN.  

§ 1º A alienação fiduciária só terá validade e eficácia após sua inscrição no 

Registro de Propriedade Marítima, no Tribunal Marítimo, aplicando-se-lhe, no que couber, o 

disposto na legislação vigente.  

§ 2º O agente financeiro, a seu critério, poderá aceitar outras modalidades de 

garantia além das previstas no caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O FMM terá como agente financeiro o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e, nas condições fixadas em ato do CDFMM, 

os bancos oficiais federais.  

§ 1º O BNDES poderá habilitar seus agentes financeiros para atuar nas operações 

de financiamento com recursos do FMM, continuando a suportar os riscos perante o FMM.  
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§ 2º Nas operações a que se refere o art. 26, inciso I, alínea d, desta Lei, o FMM, 

com autorização expressa do Ministro de Estado dos Transportes, concederá o empréstimo 

diretamente à Marinha do Brasil, sem a intermediação de agente financeiro, devendo os 

desembolsos anuais decorrentes desta operação observar a dotação prevista no orçamento da 

Marinha do Brasil para o projeto financiado, e respeitar os limites de movimentação de 

empenho e de pagamento dos decretos de programação financeira.  

 

Art. 30. Os riscos resultantes das operações com recursos do FMM serão 

suportados pelos agentes financeiros, na forma que dispuser o Conselho Monetário Nacional, 

por proposta do Ministro de Estado dos Transportes.  

Parágrafo único. Continuarão suportados pelo FMM, até final liquidação, os 

riscos das operações aprovadas pelo Ministro de Estado dos Transportes com base no § 5º do 

art. 12 do Decreto-Lei no 1.801, de 18 de agosto de 1980, ou contratadas até 31 de dezembro 

de 1987.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 


